
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS, ROD. BR 101, Km 882, S/N CEP 45995-000   
Caixa Postal 66 Tel. (73) 3665 1023 

 

BSI Nº 10/2015 

DE 31 DE OUTUBRO DE 2015 
http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/teixeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM DE SERVIÇO INTERNO 

CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS 

Outubro de 2015 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Boletim de Serviço Interno é uma publicação mensal. 



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS, ROD. BR 101, Km 882, S/N CEP 45995-000   
Caixa Postal 66 Tel. (73) 3665 1023 

 

BSI Nº 10/2015 

DE 31 DE OUTUBRO DE 2015 
http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/teixeira 

 

 

 

 

 

 

 

Portarias  

Boletim de Serviço Interno 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS, ROD. BR 101, Km 882, S/N CEP 45995-000   
Caixa Postal 66 Tel. (73) 3665 1023 

 

BSI Nº 10/2015 

DE 31 DE OUTUBRO DE 2015 
http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/teixeira 

 

 

PORTARIA Nº 51 DE 08 DE OUTUBRO DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. 

de 19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na 

Lei 11.892, de 29/12/2008, RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a portaria nº 26 de 03 de junho de 2015. 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de compor a 

comissão local de avaliação da flexibilidade da jornada de trabalho dos servidores 

técnicos – administrativos no Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia 

Baiano – Campus Teixeira de Freitas. 

 

SERVIDOR SIAPE CARGO CONDIÇÃO FUNCÃO 

FABIO SOUZA DE OLIVEIRA 2087769 Técnico Presidente Titular 

GISSELE LOCATELLI 1995985 Docente Membro Titular 

MIQUÉIAS DOS SANTOS ROCHA 2014102014003-
18 

Discente Membro Titular 

AELSIO PEREIRA DE ALMEIDA 2035263 Técnico Membro Suplente 

GABRIEL LUCAS POMPONET 
SANTOS 

2014102014003-
8 

Discente Membro Suplente 

 

Art. 3º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem 

encerrados. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore 

Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 52 DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. 

de 31/08/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na 

Lei 11.892, de 29/12/2008, RESOLVE:  

 

 

Art. 1º Designar os servidores a seguir listados, a fim de compor o Grupo de 

Trabalho para Criação do Edital Eleitoral Interno do Conselho de Administração 

(CONAD) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – 

Campus Teixeira de Freitas. 

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO CONDIÇÃO 

JEAN BISPO MOREIRA 2057463 
Assistente de Aluno Coordenador Titular 

ANDERSON SANTOS ALVES 2122109 
Téc. em Audiovisual Membro Titular 

SARA MENDES OLIVEIRA LIMA 2186385 Téc. de Tecnologia da 

Informação 
Membro Titular 

MARIA SOARES CUNHA 1890625 Assistente em 

Administração 
Membro Titular 

DANIEL SILVA GONÇALVES 1891180 
Téc. em Audiovisual Membro Titular 

Art. 2º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem 

encerrados.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  

Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 53 DE 19 DE OUTUBRO DE 2015 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no 

uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.103 de 28/08/2015, 

publicado no D.O.U. de 31/08/2015, Seção 2, página 44, resolve: 

 

Art. 1º Altera a portaria nº 10 de 23 de março de 2015. 

 

I – Incluir a servidora a seguir listada, como membros do Núcleo de Estudos 
Afro-Brasileiros e Indígenas - NEABI do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas. 

  

SERVIDOR MATRICULA CARGO FUNÇÃO CONDIÇÃO 

CASSIA CILENE FERNANDES 
AVILA 

1578781 Professor EBTT Secretária 
Titular 

Art. 2º Passando a vigorar com a seguinte composição:  

SERVIDOR MATRICULA CARGO FUNÇÃO CONDIÇÃO 

ISIS VANESSA HALIM DE 
LIMA 

2000320 Professor EBTT Coordenadora 
Titular 

GINALVA JESUS DE 
CARVALHO 

1934602 Professor EBTT Vice - 
Coordenadora 

Titular 

JOÃO BATISTA BOTTON 2169427 Professor EBTT Secretário Titular 

CASSIA CILENE FERNANDES 
AVILA 

1578781 Professor EBTT Secretária 
Titular 

PÂMILA CRISTINA GOMES 
ROSÁRIO 

2013102038019-
0 

Discente Membro 
Titular 

TAYNÁ CAETANO LEMOS 
2014102014001-

32 
Discente Membro 

Titular 
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Art. 3º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem 

encerrados.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

ARLEM SOUTO BARROS 

Diretor Geral Pro Tempore Substituto 

Campus Teixeira de Freitas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS, ROD. BR 101, Km 882, S/N CEP 45995-000   
Caixa Postal 66 Tel. (73) 3665 1023 

 

BSI Nº 10/2015 

DE 31 DE OUTUBRO DE 2015 
http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/teixeira 

 

PORTARIA Nº 54 DE 19 DE OUTUBRO DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no 

uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.103 de 28/08/2015, 

publicado no D.O.U. de 31/08/2015, Seção 2, página 44, resolve: 

 

 

Art. 1º. Designar o servidor a seguir listado, como responsável pela aplicação do 

Test of English for International Communication - TOEIC e guarda dos mesmos, 

para posterior envio à MasterTest. 

 

SERVIDOR MATRICULA CARGO FUNÇÃO CONDIÇÃO 

JOSSÉ PEREIRA TORRES 2008970 Professor EBTT Responsável Titular 

 

Art. 2º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem 

encerrados.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

ARLEM SOUTO BARROS 

Diretor Geral Pro Tempore Substituto 

Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 55 DE 28 DE OUTUBRO DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. 

de 19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na 

Lei 11.892, de 29/12/2008, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Designar os servidores a seguir listados, a fim de compor a Comissão 
Inventariante de Almoxarifado do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas, exercício 2015. 

 

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO CONDIÇÃO 

SARA MENDES OLIVEIRA 
LIMA 

2186385 
Téc. de 

Tecnologia da 
Informação 

Presidente Titular 

ANDERSON SANTOS ALVES 2122109 Téc. em 

Audiovisual 
Membro Titular 

CRISTIANO LUNARDI RIBAS 1975572 Bibliotecário Membro Titular 

 

Art. 2º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem 

encerrados.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  

Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 56 DE 28 DE OUTUBRO DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. 

de 19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na 

Lei 11.892, de 29/12/2008, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores a seguir listados, a fim de compor a Comissão 
Inventariante de Patrimônio do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas, exercício 2015. 

 

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO CONDIÇÃO 

CRISTIANO LUNARDI RIBAS 1975572 Bibliotecário Presidente Titular 

ANDERSON SANTOS ALVES 2122109 Téc. em 

Audiovisual 
Membro Titular 

SARA MENDES OLIVEIRA 

LIMA 
2186385 

Téc. de 

Tecnologia da 

Informação 
Membro Titular 

 

Art. 2º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem 

encerrados.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  

Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 57 DE 04 DE OUTUBRO DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. 

de 19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na 

Lei 11.892, de 29/12/2008, RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os servidores a seguir listados, a fim de Atuar como Fiscal do 

Contrato nº 05/2015 firmado entre a empresa DSP – SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

LTDA e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus 

Teixeira de Freitas. 

I. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços de vigilância armada e desarmada, executada por 

profissional qualificado nos termos da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, nas 

dependências dos campi Teixeira de Freitas, e núcleo Avançado de Medeiros Neto, deste 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do edital nº 49/2015.  

SERVIDOR SIAPE CARGO COMISSÃO 

DIEGO RAMOS DOS SANTOS 2244991 
Assistente de Aluno Titular 

CRISTIANY SANTANA MONTEIRO 
2034289 

Assistente de Aluno 
Suplente 

 

Art. 2º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem 

encerrados.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  

Campus Teixeira de Freitas 


